Projeto de lei nº: 061/2001

Estabelece obrigatoriedade da

apresentação de bandas ou artistas locais
em shows nacionais em casas de 

espetáculos de Parnamirim e dá outras

providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM / RN:

Faço saber que a Câmara Municipal de Parnamirim aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da apresentação de bandas ou artistas locais na abertura de todos os shows nacionais ou de outros estados realizados em casa de espetáculos ou locais públicos deste Município.

Artigo 2º - Propões que caberá à ACAP (Associação Cultural dos Artistas de Parnamirim ou a Coordenação de Projetos Artísticos – Culturais da Prefeitura Municipal de Parnamirim) que se responsabilizará pela indicação da banda ou artista do município a se apresentar, outrossim negociar para o artista ou banda o valor do cachê a se pago promoteur do evento.

Artigo 3º - O não cumprimento desta lei implicará no pagamento de multa no valor de 05% da arrecadação da bilheteria do evento infrator e demais penalidades cabíveis. À ACAP, o órgão responsável da Prefeitura de Parnamirim, compete a fiscalização desta Lei.
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor trinta dias após sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Esta lei vem assegurar e promover o nosso artista local, de maneira que o mesmo venha participar com a sua apresentação ao público em casa de espetáculos ou locais públicos de nossa cidade, divulgando o seu trabalho em todos os shows vindo de outros Estados. Desta forma, estaremos incentivando os nossos artistas locais.

